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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS

DELIBERAÇÃO Nº 108/2019
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E ADMINISTRAÇÃO

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a homologação dos atos e resultado do Concurso Público realizado
pelo ILA – Edital nº 03/2019 – 1 (uma) vaga para o campus de Rio Grande, para
professor Adjunto-A, Classe A, Nível 1, 40h/DE; na área de conhecimento: Artes
Visuais; para a(s) matéria(s)/disciplina(s): História; Teoria e Crítica da Arte
Contemporânea; Vanguardas e Neovanguardas; Rupturas e Transformações do
Corpo; Modulo I – Arte como Conhecimento; Modulo II – Docência em Artes;
Análise e Produção em Textos em Arte e Metodologia da Pesquisa em Arte na
Docência e na Prática Artística.

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA, EXTENSÃO E
ADMINISTRAÇÃO - COEPEA, tendo em vista decisão tomada em reunião do dia
13 de dezembro de 2019, Ata 105, em conformidade ao constante no processo nº
23116.000019/2019-43,

D E L I B E R A :

Art.1º Homologar os atos e resultado do Concurso Público
realizado pelo ILA – Edital nº 03/2019 – 1 (uma) vaga para o campus de Rio
Grande, para professor Adjunto-A, Classe A, Nível 1, 40h/DE; na área de
conhecimento: Artes Visuais; para a(s) matéria(s)/disciplina(s): História; Teoria e
Crítica da Arte Contemporânea; Vanguardas e Neovanguardas; Rupturas e
Transformações do Corpo; Modulo I – Arte como Conhecimento; Modulo II –
Docência em Artes; Análise e Produção em Textos em Arte e Metodologia da
Pesquisa em Arte na Docência e na Prática Artística, o qual teve como aprovados,
em ordem de classificação: (1º lugar) Daniela da Cruz Schneider, (2º lugar) Felipe
Bernardes Caldas e (3º lugar) Rodrigo Montero, indicando para contratação a
candidata Daniela da Cruz Schneider.

Art. 2º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua
aprovação.

Prof. Dr. Danilo Giroldo
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO COEPEA


